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OFÍCIO N° 752/2022. Em 30 de novembro de 2022. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 138/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 257/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 138/2022- DISPÕE SOBRE O DIA MUNICIPAL DA UMBANDA A 

SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 15 DE NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário catorze Vereadores componentes deste 

Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

SERPAO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N°    048 

AUTÓGRAFO N° 257/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 138/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2.022.  
DISPÕE SOBRE O DIA MUNICIPAL DA UMBANDA A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE NO DIA 15 DE NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 138/2022, de autoria dos Vereadores Cleverson José de Souza e Wagner Dauberto 
Mastelaro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art.1° Fica instituído, no âmbito do Município de Birigui, o Dia 
Municipal da Umbanda, a ser comemorado anualmente em 15 de novembro, 
fazendo parte do calendário oficial da cidade. 

Parágrafo único: são finalidades da presente lei: 
- Demarcar esta data com o objetivo de mobilizar a sociedade 

biriguiense acerca de um seguimento religioso importante, do ponto de vista ao 
trabalho social, cultural e educativo desenvolvido na cidade; 

II - Realizar e/ou promover seminários, conferências, palestras, 
feiras, exposições, encontros e outras atividades que visem o debate, a reflexão e o 
aprofundamento do conhecimento deste importante seguimento; 

III - reconhecer oficialmente esta religião secular e toda a sua 
contribuição, advinda dos coirmãos africanos, com todas as suas tradições, que 
tanto ajudaram o nosso país na construção da nossa cultura, costumes e história; 

IV - Contribuir para desmistificar e erradicar o preconceito e a 
discriminação sofridos pelos seus seguidores, tão presentes na sociedade. 

Art. 2° A organização das atividades deste dia ficará a cargo 
dos grupos e entidades voltadas à Umbanda existentes na cidade, podendo ter o 
apoio dos poderes Executivo e Legislativo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Birigui, em 29 de novembro de dois mil e 

vinte e dois. 

ASSNADO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 

3011112022 

tetPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

OSTERLAINE HENRIODES ALVES • 
EVERALDO ROQUE SANTELLI 

DATA 

30711/2022 

Inly/tarpnloNlv/a.ruder.igital eb SUPRO 

DATA 

3011112022 

Mtlr  Iftárpeogrffbjewenatinr.d.real ®  SE SER 0 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
ia  SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


